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PORTARIA N° 1508/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ANA PAULA OLIVEIRA, E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES — Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;b)

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 26 de agosto de 2024 a 27 de agosto de

2024, 01 (um) dia e 14 (meio) período de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a

Servidora ANA PAULA OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade
RG II®. 13.322.614-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®. 086.534.149-40, residente e

domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS -
FEMININO, nomeada através da Portaria n®. 1744/2022, de 16 de dezembro de 2022, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de agosto
de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 28 de agosto de 2024.
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Artigo 2° - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirá
como recursos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o
Artigo 43, § 1®, Inciso III, da Lei Federal n° 4320,64

ELISEU SILVA DA COSTA, Prefeito do Município de Iguaraçu,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, com folcro no
art. 90 c/c art. 91 da Lei Municipal n.® 005/1997  - Estatuto dos
Servidores Públicos desta municipalidade.

RESOLVEReduçio(aes)
Orgto - 06 ● SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade'- 06001 ■ DEPARTAMEIJTO DE EDUCAÇÃO

Funcional ● 12.361.0006.2026000 ● MANUTENÇAO A DIVISÃO DO TRANSPORTE
ESCOLAR

Art. 1.® - Conceder férias regulares a Servidora Pública Municipal,
cuja nominata resta descrita abaixo, em estrita observância aos
ditames do art. 90 c/c art. 91 da LCM n.® 005/1997, a qual dispõe
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Iguaraçu,
Estado do Paraná:

Despesa - 204 - 319011 - 00103 ● VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS ● PESSOAL
CIVIL 60.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES -> 60.000.OC

Artigo 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as diposições em contrário.

DAS FÉRIASDO SERVIDOR

Período
Aquuilivo

Qtde.
(diM)

Mit. Nome Cargo Período/Fniiffo

Edifício da Prefeitura do Município de IGUARACU/PR, em 26 de
agosto de 2024

MARILZA
APARECIDA
DA SILVA DE
CARLI

DIRETORA DO
DEPTO MUNIC DE
RECURSOS
HUMANOS

02/09/2024
16/09/2024

A
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ELISEU SILVA DA COSTA

Prefeito Municipal Art. 2.® - Determinar a baixa, nos assentos funcionais da Servidora

acima descrita, dos períodos de férias alcançados por este Ato, bem
como dos devidos registros de “aviso/recibo de férias” devidos, para
fms de registro e controle interno.

Publicado por:
Adriana Alves Sérgio Driussi

Código Identificador:3A2AC5E4

Art. 3.® - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.CHEFIA DE GABINETE
PORTARIA N.® 178/2024

Paço Municipal de Iguaraçu, Estado do Paraná, 28 de agosto de 2024.
PORTARIA N.“ 178/2024

ELISEU SILVA DA COSTA

Prefeito MunicipalSúmula:Concede Férias a Servidora Pública

Municipal que especifica-se. Publicado por:
Adriana Alves Sérgio Driussi

Código Identíficador:2A08E0DCELISEU SILVA DA COSTA, Prefeito do Município de Iguaraçu,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, com fulcro no
art. 90 c/c art. 91 da Lei Municipal n.® 005/1997  - Estatuto dos
Servidores Públicos desta municipalidade.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÀ

RESOLVE
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 1508/2024
Art. 1.® -Conceder férias regulares a Servidora Pública Municipal,
cuja nominata resta descrita abaixo, em estrita observância aos
ditames do art. 90 c/c art. 91 da LCM n.° 005/1997, a qual dispõe
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Iguaraçu,
Estado do Paraná:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ANA PAULA
OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

DAS FÉRUSDO SERVIDOR

Período

Aquisitivo
Qtde.
(<IÍM)

Mat. Nome Cargo Período/Frui(io

O disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

LUCIANA
BATISTA
DOURADO

AGENTE
CO.MUNITARIO DE
SAUDE

À02/09/2024
01/10/2024

98-2 2023/2024 30

RESOLVE:Art. 2.® -Determinar a baixa, nos assentos funcionais da Servidora

acima descrita, dos períodos de férias alcançados por este Ato, bem
como dos devidos registros de “aviso/recibo de férias” devidos, para
fins de registro e controle interno.

I - Conceder, a partir de 26 de agosto de 2024 a 27 de agosto de 2024,
01 (um) dia e 'A (meio) período de AFASTAMENTO POR
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ANA PAULA OLIVEIRA.

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
13.322.614-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®. 086.534.149-40,
residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do

Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS -
FEMININO, nomeada através da Portaria n°. 1744/2022, de 16 de
dezembro de 2022, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

Art. 3.® -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Iguaraçu, Estado do Paraná, 28 de agosto de 2024.

ELISEU SILVA DA COSTA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Adriana Alves Sérgio Driussi
Código Identlficador:614F6161 II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de agosto de

2024.

CHEFIA DE GABINETE
PORTARIA N.® 179/2024 Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.PORTARIA N.® 179/2024

Iporâ-(PR), 28 de agosto de 2024.Súmula: Concede Férias a Servidora Pública

Municipal que especifica-se.
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